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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a implementar a 
reestruturação societária da CELEPAR.  

Art.  12  Autoriza o Poder Executivo a implementar a reestruturação societária da 
Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do  Parana'  - CELEPAR, na 
forma do § 22  do  art.  2'2  da Lei Federal n2  13.303, de 30 de junho de 2016. 

Parágrafo único. Nos termos do caput deste artigo, autoriza o Estado do  Parana  e a 
CELEPAR a criarem sociedades coligadas, controladas ou subsidiárias, bem como a deter 
participação em empresa privada, cujo objeto social esteja relacionado com o da 
Companhia.  

Art.  22  A composição, a organização, as atribuições, a competência, as normas de 
funcionamento e demais disposições referentes a cada sociedade resultante do disposto 
no  art.  12  da presente Lei, serão definidas nos respectivos Estatutos Sociais, observado o 
estabelecido nas Leis Federais n2  6.404, de 15 de dezembro de 1976, e n2  13.303, de 
2016 e na legislação estadual.  

Art.  32  Esta Lei  antra  em vigor na data de sua publicação. 
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GOVERNO DO Es-A Do 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DE DESPESA 

Com a finalidade de encaminhamento de Anteprojeto de Lei que tem por 

objeto autorizar o Poder Executivo a implementar a reestruturação societária da 

Celepar. 

Declaro, na qualidade de ordenador de despesa, que a medida não acarreta 

aumento de despesa ou mesmo renúncia de receita, fazendo-se desnecessária a 

adoção das medidas descritas nos artigos 14, 16 e 17 da Lei Complementar Federal 

n° 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Responsabilizo-me pelas informações prestadas, sob pena de pratica do 

crime previsto no  art.  299, caput e parágrafo único, do Código Penal, e ato de 

improbidade administrativa, nos termos do  art.  10, incisos IX e XI, da Lei Federal n° 

8.429, de 2 de junho de 1992 sem prejuízo das demais sanções penais, 

administrativas e clveis cabíveis. 

Assinado eletronicamente Assinado eletronicamente 

Leandro Victorino de Moura Pedro Carlos Carmona Gallego 

Diretor-Presidente Diretor Administrativo-Financeiro 
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PARANA  
GOVERN 0 DO  ESTADO  

GOVERNADORIA  

MENSAGEM N°123/2021 

Curitiba, 28 de setembro de 2021 

Senhor Presidente, 

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei que objetiva a 

reestruturagdo societária da Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do  

Parana-  CELEPAR a fim de garantir  qua  esta e o Estado do  Parana  possam criar 

sociedades coligadas, controladas ou subsidiarias, bem como deter participação em 

empresa privada, cujo objeto social esteja relacionado com o da Companhia, nos termos 

do inciso XX, do  art.  37 da Constituição Federal e do inciso XIX, do  art.  27 da Constituição 

do Estado do  Parana.  

A transformação digital e a crescente demanda por serviços de 

Tecnologia da Informação e Comunicação  (TIC)  requer a implantação de 

processos baseados nas melhores praticas de gerenciamento e controles sobre 

a qualidade dos serviços prestados. 

Importante destacar que o mercado relativo a  Area  de  TIC  

bastante dinâmico. Deste modo, se faz necessário que a CELEPAR tenha 

condições de celebrar parcerias de forma rápida, se associando a pequenas e 

médias empresas, fomentando a criação de  startups  ou ainda incubando empresas de 

base tecnológica com o objetivo de desenvolver um conjunto de inovações. 

Por fim, cumpre destacar que a mera autorização à CELEPAR para criação de 

sociedades coligadas, controladas ou subsidiárias não acarreta aumento de despesas 

para o Governo do Estado, sendo tão somente uma prerrogativa para que, surgindo 

Excelentíssimo Senhor 1- A DA teitura xpediente. 
Deputado ADEMAR TRAIANO ii  - ra prov 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado I____..1_ 2  ii SET  2021  
N/CAPITAL  
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GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

oportunidades comerciais, a Companhia possa participar de processo competitivo, 

momento no qual deverá ser cumprido a análise econômica e financeira da decisão. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio e 

consequente aprovação. 

Atenciosamente. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 
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INFORMAÇÃO Nº 930/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 28 de setembro de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 512/2021 - Mensagem nº 123/2021.

 

 

 

Curitiba, 28 de setembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2021, às 17:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 930 e o 

código CRC 1F6F3D2C8D6A0DC
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INFORMAÇÃO Nº 942/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 28 de setembro de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2021, às 18:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 942 e o 

código CRC 1F6F3D2F8E6C4DF
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DESPACHO - DL Nº 554/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/10/2021, às 10:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 554 e o 

código CRC 1D6E3F2D9F4F4CE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 332/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 512/2021

 

Projeto de Lei nº. 512/2021

Autor: Poder Executivo – Mensagem nº. 123/2021

 

Autoriza o Poder Executivo a implementar a reestruturação societária da CELEPAR.

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLEMENTAR A 
REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA DA CELEPAR. POSSIBILIDADE. 
LEGITIMIDADE. ARTS. 65, 66 e 87, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
CONSTITUCIONAL. PARECER FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

O projeto de lei de autoria do Poder Executivo, através da mensagem nº 123/2021, tem por objetivo autorizar o Poder 
Executivo a implementar a reestruturação societária da CELEPAR.

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

1 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

(...)

III - ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

                            

Da leitura do Projeto de Lei, percebe-se que tem como objetivo a reestruturação societária da Companhia de 
Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná- CELEPAR, garantindo a possibilidade da criação de sociedades 
coligadas, controladas ou subsidiárias, bem como a deter participação em empresa privada, cujo objetivo social esteja 
relacionado com o da companhia, nos termos dos arts. 37, da constituição federal e 27, da constituição do estado.

A transformação digital e a crescente e dinâmica demanda por serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC) requer a implantação de processos baseados nas melhores práticas de gerenciamento e controles sobre a 
qualidade dos serviços prestados. Deste modo, se faz necessário que a CELEPAR tenha condições de celebrar 
parcerias de forma rápida, se associando a pequenas e médias empresas, fomentando a criação de startups ou ainda 
incubando empresas de base tecnológica com o objetivo de desenvolver um conjunto de inovações.

Ademais, deve-se ressaltar que é competência privativa do Governador do Estado à elaboração de leis que disponham 
sobre funcionamento e estruturação de Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, vide art. 66 da 
Constituição Estadual:

 

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa 
privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

(...)

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos 
da administração pública.

 

                            Sendo assim, fica evidenciado que o projeto de lei apresentado pelo Poder Executivo está 
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perfeitamente de acordo com o ordenamento jurídico vigente.

                              Ainda, faz-se necessária a menção do Art. 87, da Constituição Estadual, que determina a 
competência privativa do Governador no que se refere à elaboração de Leis que disponham sobre a organização e 
funcionamento da Administração Estadual, conforme segue:

 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador: 
(...)

III - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual;

IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição;

(...)

VI - dispor, mediante decreto, sobre a organização e o funcionamento da 
administração estadual, quando não implicar aumento de despesa, nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Vislumbra-se, portanto, que o Poder Executivo detém a competência necessária para propor o presente Projeto de Lei, 
visto que o Projeto trata pura e simplesmente de organização e funcionamento da administração.

Em relação à Lei Complementar nº 101/2000 o presente projeto de Lei encontra-se acompanhado da Declaração de 
Adequação orçamentária.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.

 

Curitiba, 5 de outubro de 2021.
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DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente

 

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Relator

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 05/10/2021, às 16:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 332 e o 

código CRC 1D6E3C3D4C6D2FB
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INFORMAÇÃO Nº 1250/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 512/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 19 de outubro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 21 de outubro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 21/10/2021, às 11:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1250 e o 

código CRC 1F6A3E4F8B2F8CD
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DESPACHO - DL Nº 718/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2021, às 14:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 718 e o 

código CRC 1D6C3B4B8D2C8CC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 395/2021

PARECER AO PROJETO LEI N º 512/2021

 

 

Projeto de Lei nº. 512/2021

Autor: Poder Executivo - Mensagem 123/2021

 

 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 
512/2021, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A IMPLEMENTAR A REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA DA CELEPAR. 

 

RELATÓRIO

 

 

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivotem por objetivo autorizar o Poder Executivo a implementar a 
reestruturação societária da Celepar. 

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável,sendo o mesmo 
aprovado.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, manifestar-se 
sobre:
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Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou da 
despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
orçamento anual; 

II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes 
políticos estaduais, incluindo os secretários de Estado, os magistrados e 
os membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas; e

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

O Projeto de Lei objetiva autorizar o Poder Executivo a implementar a reestruturação societária da Celepar. 

Considerando a competência desta Comissão de Finanças e Tributação o presente projeto prevê a autorização por 
parte do Poder Executivo a implementar a reestruturação societária da Celepar. 

Desse modo o Projeto em análise não acarreta aumento de despesa ou mesmo renúncia de receita, dessa forma o 
mesmo não afronta quaisquer disposições legais pertinentes às competências desta Comissão de Finanças e 
Tributação, não encontramos óbice à sua regular tramitação. 

É o voto.

 

CONCLUSÃO

 

                       Nada mais havendo a acrescentar, encerro meu voto relatando pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, 
tendo em vista a adequação dos preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.

                                                                                                   Curitiba, 25  de outubro de 2021.
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                                                     DEP. NELSON JUSTUS

                                                               Presidente

 

                                                      DEP. EMERSON BACIL

                                                                    Relator

 

 

DEPUTADO EMERSON BACIL

Documento assinado eletronicamente em 26/10/2021, às 09:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 395 e o 

código CRC 1E6D3E5F2D5C3AB
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INFORMAÇÃO Nº 1742/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 512/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 10 de novembro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Finanças e Tributação.

 

Curitiba, 11 de novembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO
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